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O estado dos habitats e espécies em Portugal
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Pedreiras, Arrábida



Estufas, Litoral Alentejano



Destruição dos ecossistemas ribeirinhos



Regeneração e restauro de ecossistemas



Metodologia do CNADS

• Revisão dos relatórios sobre as AP, espécies e habitats 
protegidos e literatura internacional

• Audições: autoridades nacionais e locais, organizações 
ambientais, económicas, profissionais, científicas

• Consultadas 321 entidades, 60 respostas recebidas

• Recomendações



Resultados da análise e das audições

• Estratégia da Biodiversidade é um pilar do Pacto Ecológico: 
proteger 30% da área territorial, 10% protecção estrita

• Estado de conservação da Natureza em Portugal é grave

• Ferramentas presentes não permitem mudar de paradigma

• Em Portugal as AP têm sido muito mal geridas (ou não 
geridas), como foi unanimemente referido nas audições

• Reconhecimento generalizado pelos parceiros da 
importância das AP para a identidade nacional e local

• Estamos num momento-chave de viragem das políticas



O CNADS recomenda

1. Definição de modelo de governança e gestão de AP 
estável, inclusivo, transparente, eficaz e eficiente

2. Meios das AP têm de ser fortemente reforçados: 
humanos, económicos, institucionais, organizativos

3. Ordenamento do território reformulado

4. Educação para ambiente e sustentabilidade



1. Modelo de governança

• Autoridade nacional — ICNF (regulação, planeamento, 
coordenação, monitorização*)

• Gestão da AP — Director executivo e equipa técnica*

• Direção da AP — Órgão colegial com gestão colaborativa*

• Fórum de concertação — Conselho estratégico*

• Supervisão — Estrutura regional ICNF (apoio, fiscalização*)

• Avaliação — Independente da regulação e gestão*
* inexistente ou insuficiente



2. Meios e instrumentos

•Meios humanos a reforçar*
•Business plan e autonomia de gestão*
•Remuneração dos serviços dos ecossistemas*
•Restauro de ecossistemas*
•Envolvimento dos actores locais – participação, 

informação e comunicação*
•Aquisição de terrenos para o domínio público*

* inexistente ou insuficiente



3. Ordenamento do território

•Modelo presente complexo e ineficaz. Após 7 anos:
• Foram integralmente transpostos 3 dos 25 POAP
• Integração dos POAP completa em 25 de 67 municípios
• Nenhuma AP completou recondução do POAP a programa

•Planos especiais de ordenamento menos complexos e 
com maior segurança jurídica que o modelo em vigor

• Ferramentas de gestão proactivas são absolutamente 
essenciais para complementar planos de ordenamento



4. Educação para ambiente e sustentabilidade

AP: enorme potencial educativo intergeracional, pela positiva, até agora desperdiçado

Só se defende o que se ama, só se ama o que se conhece


